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Novas perturbações de ca- 
racter revolucionário e de 
feição contraria ao regimen 
vieram, nos últimos dias, 
surpreender o paiz, já tão 
duramente provado e tão 
justamente desllludldo dos 
cuidados absorventes da po- 
litica. O movimento, (diz o 
«Janeiro»), como outros an- 
teriores da mesma origem, 
foi promptamente debellado, 
mas nem por isso os seus 
effeitos deixam de se fazer 
sentir, rfesta hora inquieta 
em que o destino dos peque- 
nos Estados se apresenta, 
n'uma incerteza dolorosa, á 
consciência alarmada dos po- 
vos. E, comtudo, em Portu- 
gal, onde, por vezes, parece 
esquecer-se o alcance do tre- 
mendo conflicto, são ainda 
possíveis perturbações inter- 
nas de varia especic, n'este 
indeciso momento, em que a 
sorte da Europa inteira se 
esta' jogando nos campos de 
batalha. 

Lamentável desvaitamen- 

to o que se traduz em simi- 
Ihantes resultados ! E, com- 
tudo, se, entre nós, cada um 
compreendesse e sentisse 
bem os seus deveres, por 
toda a parte a ordem se es- 
tabelecia e definitivamente se 
consolidava. A acção dos que 
governam pode muitíssimo, 
pela influencia das auctorlda- 
des e pela dedicação dos seus 
partidários, compreendida 
Intelligentemente. 

Nunca, como hoje, se tor- 
nou tão necessária a união e 
a harmonia da familia por- 
tugueza. Encarar o futuro 
com calma, pôr na defeza 
do bom nome nacional a 
maior dignidade, e contribuir 
por to ias as formas para 
que o socego publico se não 
altere, eis o que cumpre fa- 
zer, não só aos profissionaes 
da politica, que, por vezes, 
parecem esterilisar-se em 
inúteis combates, mas a to- 
dos os que, amando a sua 
patria, a desejam vêr engran- 
decida e nobilitada. Este é 
que é o grande papel dos 
verdadeiros patriotas. 

Promover perturbações 
de toda a ordem, provocar 

antagonismos, estabelecer 

animadversões, suscitar re- 
presálias, commettcr atten- 

tados de varia especie, só 
inimigos declarados do paiz 
o podem fazer consciente- 
mente n^sta occasião. Em 
qualquer campo em que el- 
les surjam devem ser com- 
batidos, e o poder não pôde 
abster-se Je a todos repri- 
mir com a mesma serena e 
austera imparcialidade. 

A hora que passa não con- 
sente que se pratiquem lou- 
curas ou desvairamentos. 
Todos são funestos á tran- 
quillidade Interna do paiz, á 
boa ordem de que tanto ca- 
recemos, e até ao bom nome, 
que devemos procurar ga- 
rantir-nos no conceito das 
nações. 

Deplorável é que se apro- 

veite uma occasião tão ex- 
cepcionalmente grave, para 

tentar aventuras politicas, 
que não podem senão condu- 
zir a desastres Irreparáveis. 
A serenidade, a razão e o 
bom senso aconselham n^s- 
ta hora a dominar o impul- 
so de todas as paixões, a es- 
quecer os antagonismos da 
politica e a dar tréguas a 
adversários, para collocar 
acima de tudo a causa sagra- 
da da patria. 

Que cada um retome,pois, 
o seu logar no trabalho, e 
nem o paiz tão rico se en- 
contra de energias e de de- 
dicações úteis, para que seja 
possível alienar-lhe algumas 
delias. Deixemos que os or- 
gãos do governo exerçam a 
sua acção, sem que elemen- 
tos estranhos pretendam ar- 
bitrariamente collaborar na 
sua obra. 

Os bons portuguezes, os 
sinceros patriotas tém, n^ste 
momento, uma bem alta 
missão a cumprir; a de tra- 
balhar persistentemente pela 
manutenção da ordem publi- 
ca, esforçsndo-se todos por 
que ella seja mantida; e, com- 
preendendo cada um os seus 
deveres, uma tal tarefa sim- 
pilficar-se-ha consideravel- 
mente. A causa da nação 
merece bem esse sacrifício, 
que é, no fundo, a obediên- 
cia a um Imperativo dictame 
de dignidade civica. 

Foi determinado, por por- 
taria publicada na folha of- 
ficlal de 14 do corrente, que 
as camaras municipaes não 
podem elevar ou reduzir as 
dotações dos empregados das 
respectivas adraiuistrações 
do concelho. 

Sobre educação 

phisica 

A força muscular é excel- 
lente cousa como auxiliar da 
força de vontade, ou mais 
suscintamente—do caracter, 
ou ainda mais abreviadamen- 
te; do moral do individuo. 

Isolada, entregue a si, con- 
funde-se com a violência, 
que é afinal de contas mais 
um elemento perturbador ou 
demolidor que edificador ou 
constructor. 

Giambaldi, pacifista emi- 
nente, escreveu que um po- 
vo ou um individuo são for- 
tes menos por disporem de 
meios destructivos que por 
viverem de harmonia com a 
marcha regular do Universo. 

Ora,(accrescentamos nós), 
a marcha do Universo obe- 
dece a tudo quanto quizerem 
menos á violência. 

Guia-o a ordem, a harmo- 
nia, como quem diz—a deli- 
cadeza e a sensibilidade no 
seu máximo grau de perfei- 
ção e de apuro. 

E' por entendermos as 
cousas assim que não damos 
o mesmo valor de muita 
gente á famosa educação 
phisica, ahl muito em moda 
a partir de alguns annos e 
que se procura alcançar a 
espensas dos não menos fa- 
mosos exercícios sportivos. 

M. Millioud, professor em 
Lausanne, declara também 
não acreditar grande cousa 
que os mesmos sports sejam 
a panacêa que se pretende 
fazer crêr; pelo contrario, 
(frisa o sobredito professor), 
se n'essa especie de exercí- 
cios falta uma regra, um ar- 
bítrio, uma auctoridade, o 
mais commedido genero de 
sport degenera em uma ver- 
dadeira ferocidade. 

Não será bem isto, mas o 
que não offerece duvida ne- 
nhuma é que os exercícios 
de que se trata veem sendo 
elevados a uma altura que 
de modo algum lhes quadra, 
e ainda ha pouco n'um con- 
gresso da especialidade al- 
guém disse que o sport em 
geral, e em especial a caça, 
era o principal agente de 
moralisação para o homem ! 

Nós reputamos nada me- 
nos que assustadora a epide- 
mia de educação phisica ahi 
desenvolvida nos últimos an- 
nos, depois de por um largo 
período ninguém se dignar 
preoccupar-se com ella. 

Epicteto riu-se muito á sua 
custa e afíirmou sempre que 
homem verdadeiramente for- 
te não era aquelle que dava 
murros valentes ou levanta- 
va arrobas,porém sim aquel- 
le que escudado na noção 
clara do dever resistia ás 
tentações que por interven- 
ção dos sentidos nos asse- 
diam tão frequentemente. 

«Ousar nobremente, disse 
um pensador anonymo, que- 

rer com ardor e nunca des- 
fallecer no caminho do de- 
ver.» 

Ora o atleta, o homem 
possante de musculo se não 
tiver outra força além d'essa 
é-Ihe fácil ousar e querer e 
sustentar até final realisação 
a sua soberana vontade, mas 
com certeza que se não man- 
tém no caminho exclusivo do 
dever, como se diz no con- 
ceito acima transcrlpto. 

Por consequência, mais al- 
guma cousa além do muscu- 
lo ha de merecer as atten- 
ções do homem que se presa 
de ser previdente. 

Lui\ Leitão. 
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Publiea-se o decreto 
que regula os pro- 
cessos que vão ser- 
Ihcs instaurados. 

O «Diário do Governo», 
em supplcmcnto, publicou o 
seguinte decreto sobre o pro. 
cesso e julgamento dos re- 
voltosos : 

«Attendendo a que, se 
qualquer regimen politico 
mais se impõe e deffende 
pelos honestos e justos intui- 
tos e actos dos seus repre- 
sentantes, nem por isso deve 
deixar de reprimir os ata- 
ques com que os seus inimi- 
gos pretendem destruil-o ; 

Attendendo a que, se é 
certo que a substituição no 
paiz do regimen monarchico 
pelo republicano, em 5 de 
outubro de 1910, constituiu 
justificado motivo de jubilo 
para os que viam n^lla a 
realisação de ideaes por que 
combateram e até soffreram, 
não é menos certo que tal 
substituição foi bem acceite 
por todos os que, amando a 
sua patria, se não podiam 
conformar com a lastimável 
situação a que tinha baixado, 
e que grande parte não po- 
dia deixar de attribuir-se aos 
desmandos dos representan- 
tes d'aquelle regimen; 

Attendendo a que, se o 
novo regimen, apesar dos 
seus honestos intuitos, não 
poude ainda dar plena satis- 
fação ás espectativas mais 
ardentes, o que por mais de 
um motivo e inteiramente 
explicável não pôde tal facto 
desculpar a pretenção dos 
que, louca ou criminosamen- 
te, tentem fazer regressar o 
paiz a um regimen que só 
pôde ter deixado saudades 
aos que, salvas justificadas 
excepções, colloquem os seus 
sentimentos de vaidade ou 
as suas commodidaJes pes- 
soaes acima dos interesses 
do mesmo paiz; 

Attendendo a que, se a- 

Quadras intimas 

(PARA SEREM LIDAS POR TI, 
APENAS) 

Não pensas, decerto não, 
nas magoas d'um desgraçado 
a quem tua ingratidão 
tem, aos poucos, sepultado! 

Da vida lua o mysterio 
írago-o no peito,bem fundo... 
— E também no cemitério 
guardam-se os odios do mun- 

do. .. 

Longe, agora, —a sorte ignara 
fa\-te, talve\, me olvidar ! 
— Do asceta a vida passara, 
mas minha dor não tem par... 

Pará, 18-9-1914. 
Arthur Júnior. 

quella pretenção sempre tem 
sido condemnavel, mais o é 
hoje, cm presença do estado 
de guerra em que se encon- 
tram algumas nações, e no 
qual poderemos ter de to- 
mar parte, em virtude de 
tratados que por todas as 
fórmas nos cumpre honrar ; 

Attendendo a que, não 
obstante -isto, houve quem, 
obsediado pela aUudida pre- 
tenção, escolhesse para ten- 
tar realisal-a este momento, 
em que os destinos de mui- 
tos povos europeus, sem ex- 
clusão do nosso, se estão jo- 
gando ao longe nos campos 
de batalha ; 

Attendendo a que, para 
desarmar os inimigos do no- 
vo regimen politico, não tem 
bastado a generosidade d^s- 
te nem os benefícios resul- 
tantes para o paiz de muitas 
medidas e actos dos seus re- 
presentantes, tendo-o por 
isso forçado a tomar provi- 
dencias que bem desejaria 
poder evitar, e entre estas a 
da publicação, além de ou- 
tros, dos decretos de 28 de 
dezembro de 1910 e de 28 
de outubro de 1911, das leis 
de 3o de abril e de^8 de ju- 
lho de 1912, e do decreto 
de 16 d^ste mesmo mez e 
anno, visando todos estes 
diplomas a reprimir os cri- 
minosos ataques dos mes- 
mos inimigos; 

Attendendo a que, segun- 
do o artigo 3.°, § único da 
segunda citada lei de 8 de 
julho de 1912, o processo 
adoptado no julgamento de 
todos os crimes na mesma 
visados é o prescripto no ca- 
pitulo I, titulo II, livro III, 
do Codigo do Processo Cri- 
minal Militar, de 16 de mar- 
ço de 1911; 

Attendendo a que no arti- 
go 337.0, que está incluído 
n'aquelle capitulo, se prevê 
e regula a fórma summarla 
de julgamento dos crimes de 
traição, espionagem, cobar- 

dia, insubordinação, rebcl- 
lião, saque e devastamento, 
em que seja necessarto, para 
a manutenção da disciplina 
e segurança das forças etn 
operações, prompto e exem- 
plar castigo; 

Attendendo a que tal fór- 
ma summaria é a que n^ste 
momento, pelas razões ex- 
postas, verdadeiramente se 
impõe no julgamento dos 
que acabam de perturbar, 
mais vivamente, a sociedade 
portugueza, quando presos 
em flagrante delicio; 

Attendendo a que pela lei 
n.0 275, de 8 de agosto do 
corrente anno, conferiu o 
Congresso da Republica ao 
poder executivo todos os po- 
deres necessários para na 
actual conjunctura garantir a 
ordem em todo o paiz; 

Hei por bem, sob propos- 
ta do governo, de harmonia 
com esta lei n.0 270, de 8 
d'agosto ultimo, e usando 
das attribuições que me con- 
cede o n.0 3.° do artigo 47.0 

da Constituição Politica da 
Republica Portugueza, de- 
cretar o seguinte : 

Art. i.0 São mantidas as 
disposições legaes em vigor 
sobre as punições dos crimes 
a que se referem as citadas 
leis de 3o de abril e 8 de 
julho de 1912, e praticados 
desde 18 "do corrente mez, 
com as modificações constan- 
tes dos artigos seguintes: 

Art. 2.0 A competente 
auctoridade militar poderá 
ordenar que no julgamento 
dos delinquentes presos em 
flagrante delicto se siga a 
fórma do processo summa- 
rio prescripta no artigo SSy." 
do citado Codigo de Proces- 
so Criminal Militar, de 16 
de março de 1911. 

Art. 3.° A auctoridade 
militar competente para or- 
denar a formação de culpa 
e a accusação será o com- 
mandante da divisão, cm cu- 
ja area os crimes forem pra- 

CN 

Se te molésto, perdoa : 
perdoa se te entristeço. 
— Mas, por 'Deus, tu que és 

tão boa 
tem pena do que padeço. 

E' como a brisa a Ventura: 
sempre a correr, a correr... 
Oh! já me cança a tortura 
que soffro por te querer !,.. 
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Estrada de Paderne 

Conforme noticiamos, é 
no dia 11 de novembro pró- 
ximo, pelas 10 horas, que 
hade ter logar a arremata- 
ção das obras de reconstruc- 
ção do i.0 lanço da estrada 
municipal de Prado a Pa- 
derne. 

Consta-nos que vários con- 
correntes se apresentarão, 
sem duvida animados de 
bem cumprir as condições 
do contracto, pois a não ser 
assim só terão de arrepen- 
der-se. 

Ver o annunclo que em 
outro logar publicamos. 

Noras estampilhas 

Foi determinado que ces- 
sará em 31 de dezembro a 
circulação e validade das es- 
tampilhas fiscaes actualmen- 
te em vigor c começará a 
adoptar-se em i de janeiro 
de igiS o novo padrão. 

A troca pela emissão ef- 
fectuar-se-ha, conforme o 
que determina o regulamen- 
to de 29 de dezembro de 
iqot, durante o mez seguin- 
te em que terminar o perío- 
do da validade. Sobre as es- 
tampilhas destinadas a' co- 
brança de contribuição in- 
dustrial, contribuição "de ju- 
ros e imposto sobre espe- 
cialidades pharmaceuticas se- 
rá aposta uma sobrecarga, 
designando o imposto ou 
contribuição, que por meio 
delias continua a arrecadar- 
se. 

NOTAS POLITICAS 

O governo 

Dizem de Lisboa que foi 
jugulada a campanha que es- 
tava sendo feita contra o go- 
verno, que, assim, continua 
como está organisado. 

Chegou-se áquelle resulta- 
do por ter sido promettlda 
uma aclaração do decreto 
que determinou a fórma do 
julgamento dos implicados no 
recente movimento realista. 

Historia da Gnerra 
Europeia 

COHHKSSiO 
EXECUTIVA 

Sessão de 28 de outubro 

Presidência do sr. Justi- 
niano Antonio Esteves, com 
assistência dos vegaes, srs. 
Manoel José Lopes, Aurelio 
d'Araujo Azevedo, José de 
Sousa Lobato, Augusto Ce- 
sar Gomes Pinheiro e Anto- 
nio Evangelista Pereira. 

Aberta a sessão, tomou-se 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Foi lido um officio do 
Ex.™0 Governador Civil d^s- 
te districto a chamar a at- 
tenção da camara para a 
portaria de 14 do corrente, 
que não permitte ás camaras 
municipaes elevar ou reduzir 
as dotações dos empregados 
das administrações de con- 
celho, sendo applicavel, ás 
que o já tenham feito, o de- 
terminado na portaria de 3i 
de julho ultimo. Inteirada. 

— Idem da junta de paro- 
chia da freguezia de Penso, 
a pedir que sejam reparados 
os telhados da casa da esco- 
la officiai d'aquella freguezia. 
Tomado em consideração. 

— Idem do professor offi- 
ciai da freguezia da Gave, 
a informar que foi louvado 
pela Inspecção Escolar de 
Valença, pela lembrança e 
esforços que empregou na 
acqulstsão de donativos pa- 
ra mobiliário escolar dV 
quella freguezia. Inteirada. 

— Confirmado o attesta- 
do de pobresa passado pela 
junta de parochia da fregue- 
zia de Christoval a Duslnda 
Julia Bernardo, solteira, de 
S. Gregorio, da mesma fre- 
guezia. 

— Foi apresentado o or- 
çamento ordinário da recei- 
ta e despeza da camara pa- 
ra o anno de tgiS. Depois 
de discutido e approvado, 
foi resolvido que seja posto 
em reclamação pelo praso 
legal, a fim de ser submetti- 
do á apreciação da Camara 
para ser definitivamente ap- 
provado. 

— Tomou-se conhecimen- 
to dos officios des professo- 
res e delegados parochia es 
que responderam á circular 
que lhes foi dirigida. 

— Presente o balanço da 
thesouraria accusando o sal- 
do de 46099,1. 

VO * — 

tlcados, o qual remetterá os 
respectivos processos e de- 
linquentes, logo que aquelles 
estejam preparados para 
julgamento, ao tribunal a que 
se refere o artigo seguinte. 

Art. 4.0 Para o julgamen- 
to dos processos instaurado» 
pelos crimes previstos no 
artigo I.0, e praticados em 
todo o território do^ conti- 
nente da Republica, é insti- 
tuído em Lisboa um Tribu- 
nal Militar, que será organi' 
sado nos termos da secção 
i.a, do capitulo II, do titulo 
II. do livro I, do citado Co- 
digo do Processo Criminal 
Militar. 

Art. 5.° Das sentenças do 
Tribunal Militar, instituído 
pelo artigo antecedente, ha- 
verá recurso para o Supre- 
mo Tribunal Militar, deven- 
do o julgamento de taes re- 
cursos antepõr-se ao de 
quaesquer outros. 

§ único. Os processos bai- 
xarão em seguida ao tribu- 
na! recorrido, para que o 
seu presidente faça executar 
as respectivas decisões. 
- Art. 6.° Fica revogada a 
legislação em contrario. 

G presidente do ministério 
e os ministros de todas as 
repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Gover- 
no da Republica e publicado 
em 22 de outubro de 1914. 
— Manoel de Arriaga — 
'Bernardino Machado —Edu- 
ardo de Sousa Monteiro — 
Antonio dos Santos Lucas — 
Antonio Julio da Costa Pe- 
reira de Eça—Augusto Edu- 
ardo Neuparth — A. Freire 
de Andrade—João Maria de 
Almeida Lima—Alfredo Au- 
gusto Lisboa de Lima—José 
de Mattos Sobral Cid. 

   

Manipulações pra- 

ticadas diraie 

a lermentação 

Acontece muitas vezes que 
a fermentação não se produz 
de uma fórma regular, e é 
ás vezes muito activa ou 
multo lenta. No primeiro ca- 
so remedela-se este inconve- 
niente, cncubando o produc- 
to da vindima tão frio quan- 
to pcssivel. Para isto é pre- 
ciso refrescar durante a noi- 
te a uva colhida e não a me- 
ter na cuba ou balseiro se- 
não na manhã seguinte. Es- 
te meio é muito insufficiente, 
mas refresca-se então o mos- 
to em fermentação, quer fa- 
zendo circular o ar na vasi- 
lha, quer com a ajuda de um 
refrigerante. 

Quando a fermentação é 
muito lenta activa-se pela 
operação inversa, isto é, 
aquecendo o mosto. Esta 
operação é algumas vezes 
feita pelo vinhateiro. Conse- 
gue-se também isto com a 
ajuda de forquilhas, mexen- 
do em todos os sentidos a 
uva em fermentação, Espa- 
Iham-se também d'este modo 
todas as leveduras por igual, 
na cuba. 

Arejamento do mosto. — 
Esta operação muito aconse- 
lhada e espalhada, dá em 
tpdos os casos que podem 
apreseqtar-se na fermenta- 
ção do mosto, tanto em bai- 
xas como em altas tempera- 
turas, bons resultados. E^tes 
resultados não são devidos 
00 arejamento do mosto ex- 
clusivamente, mas sim prin- 
pipalmente a um certo nu- 
tppto de causas secundarias. 

Diremos principalmente 

em que consiste esta opera- 
ção ; 

Toma-se do liquido que se 
faz correr n'um reservatório 
de onde se aspira por meio 
d'uma bomba. O mosto cor- 
rendo, oxida-se ao contacto 
do ar, e dissolve parte do 
oxigénio. Faz-se passar este 
mosto por um reservatório 
onde existam películas. Este 
mosto novamente introduei- 
do na vasilha, leva comsigo 
um alimento necessário ao 
desenvolvimento das levedu- 
ras; estas Consomem primei- 
ro o oxigénio dissolvido, e 
depois vivem á custa do oxi- 
génio da oxidação do mosto, 
mas só depois do exgota- 
mento do primeiro. Tem-se, 
pois, auxiliado por meio d^s- 
ta operação, a reproducção 
das leveduras, e tem-se aug- 
mentado a actividade da fer- 
mentação do mosto, e por 
consequência a sua tempera- 
tura. 

Mas outros factos veem 
sobrepôr-se a este. O mosto 
do fundo da vasilha, mais 
frio e mais rico em assucar, 
abaixa a temperatura do da 
superfície, e arrasta a um 
grau de calor mais favorá- 
vel ao desenvolvimento das 
leveduras. Leva aos fermen- 
tos uma nova quantidade de 
assucar, e um liquido menos 
rico em productos de desas- 
simllação, circumstancias es- 
tas que ião em resultado a 
maior actividade da fermen- 
tação. 

Ò arejamento do mosto 
em fermentação, por trasfe- 
ga do mosto ao contacto do 
ar, não é a única causa dos 
bons resultados obtidos. De- 
ve com effeito notar-se ; i.0, 
o resfriamento produzido 
por esta operação nas cama- 
das superiores da cuba; 2.0, 
a repartição mais egual da 
levedura em toda a massa 
do mosto; por mistura e 
agitação do liquido; (a activi- 
dade da fermentação torna- 
se mais uniforme, e não te- 
mos a temer que se tenha 
á superfície um vinho fer- 
mentado, emquanto que o 
do fundo esteja ainda doce); 
3.°, o transporte pelo mosto 
do fundo da vasilha de ali- 
mentos para a fermentação. 

Modi ficaçóes na acide^ do 
mosto durante a fermenta- 
ção.—A quantidade de acido 
do mosto augmenta ou di- 
mlnue durante a fermenta- 
ção. Sempre que ha dimi- 
nuição vê-se que a quantida- 
de de bitartrarto de putussio 
baixa. A diminuição de aci- 
dez é devida em parte á in- 
solubilidade que é ainda aug- 
mentada pela dóse de acidn 
malico, menor no mosto que 
nas uvas pouco maduras. A 
acidez augmenta pois com as 
uvas verdes, ou assucaradas, 
que dão por consequência 
menos álcool. 

Trasfega cu tirada de vi- 
nho.—A trasfega deve fazer- 
se logo que a fermentação 
termine, ou desde que elle 
se torne quasi insensível; o 
que se vê facilmente com a 
ajuda de pesa-mosto» ou 
mustimetros. 

Ao sahir das vasilhas de 
fermentação, fica ainda no 
vinho uma certa quantidade 
de assucar, muito pequena 
se a fermentação se dá a 
uma temperatura que per- 
mitte a completa transfor- 
mação do assucar em álcool, 
mas que pôde ser muito 
grande para mostos extre- 
mamente assucarados de ori- 
gem, se a temperatura do 
vinho trasfegado é superior 
a 37o (graus). 

N^&te caso se o vinhatei- 
ro quizer evitar sérias alte- 
rações fará bem refrescar o 
vinho até 23.°. Com estas 

temperaturas a transforma- 
ção do assucar em álcool 
faz-se mais lentamente, e o 
vinho conservar-se-ha per- 
feitamente. 

J. E. Carvalho de Almeida. 

NOTICIÁRIO 

Consorcio 

Pelas 4 horas da tarde de 
domingo passado, consor- 
ciara m-se perante o muito 
digno officiai do registo civil 
d1 esta villa, o nosso querido 
amigo e distincto notário da 
comarca de Monsão, sr. dr. 
Augusto Cesar Esteves e a 
ex."14 sr.a D. Esmeralda 
d^scensão Esteves, estre- 
mecida filha do sr. Justinia- 
no Antonio Esteves, muito 
digno presidente da commis- 
são executiva da Gamara 
municipal d^ste concelho. 

Ao acto, que se reallsou 
em casa dos paes da noiva 
e assistiram sómente pessoas 
de família, serviram de tes- 
temunhas, por parte do noi- 
vo, a ex.nia sr.a D. Maria 
de Nazareth Esteves dos 
Santos Lima e o sr. José 
Ferreira LasCaaas Júnior, 
tia e amigo intimo do noivo 
e, por parte da noiva, seus 
presados pae e tia, a ex.ma 

sr.' D. Maria da Conceição 
Esteves e o sr. Justiniano 
Antonio Esteves. 

A noiva é uma das mais 
sympathicas damas melga- 
censes e dotada de uma es- 
merada educação, e o noivo, 
possuidor de um caracter 
Impolluto, a todos captiva 
pelo seu fino trato. 

Com estas distinctas qua- 
lidades é evidente que os 
sympathlcos noivos hão de 
gosar um futuro feliz e es- 
ses são os desejos dos do 
«Jornal de Melgaço >, fazen- 
do votos porque gosem uma 
prolongada lua de mel. 

As nossas mais sinceras 
felicitações. 

Nora expedição 
a Aogola 

Foi nomeado o capitão- 
tenente Alberto Cariolano 
Ferreira da Costa, chefe 
do gabinete do sr. ministro 
da marinha, commandante 
da columna de marinheiros 
para Angola. A columna 
parte no dia 3 e compõe-se 
de 5oo homens. Foram con- 
vidados os afficlaes das clas- 
ses medica e administração 
naval a tomar parte na co- 
lumna, devendo as respecti- 
vas declarações ser envia- 
das ao commando do corpo 
de marinheiros, pelos navios 
ou estações onde estejam de 
serviço. São acceites lam- 
bem ' os offerecimentos de 
sargentos e demais praças, 
effcctivas e da reserva. 

— 

VINHA AMERICANA 
VB1SXDB 

João da Cunha Moraes 
— 

— 

«Folha de Vlanna» 

Entrou no seu 4.0 anno 
de publicação este nosso dis- 
tincto collega de Vianna do 
Castello, orgão do partido 
republicano Evolucionista. 

As nossas sinceras felici- 
tações. 

E' realmente digna de ser 
recommendada esta publica- 
ção, não só por estar habil- 
mente elaborada mas também 
pelo relativo luxo da edição. 
O 3.° tomo que temos presen- 
te, além de uma linda capa a 
côrcs, de optimo effeito, inse- 
re um magnifico raappa da 
Europa, a cores, circundado 
com os retratos de todos os 
chefes de Estado, com as res- 
pectivas datas de nascimento 
e aeclamação, população de 
cada paiz e habitantes por ki- 
lometro quadrado. 

Pelo diminuto preço de 5 
centavos cada tomo de 3® 
paginas! 

Não se pôde exigir mais, e 
é muito de louvar a iniciativa 
d^sta casa editora, pondo as- 
sim ao alcance de todas as 
bolsas uma obra illustrada, 
interessante, educativa e de 
flagrante actualidade. 

Todos os pedidos devem 
ser dirigidos á casa editora: 
TYPOGRAPHIA GONÇALVES 
—/2, Rua do Mundo, i4— 
LISBOA. 

Remessas franco de porte. 

£1^ ítecoramenda-se esta 
casa por ser a que está pu- 
blicando em folhetos todas as 
leis da Republica desde a sua 
implantação. 

UCA OE PORCELLANA E DA "VISTA 
IICPOC", Gostos lindíssimos. Só aLLUnu 1 a vende.Joáo da Cunha 
Moraes. 

   

Contra a debilidade 

Recommendamos a Fari 
nha Peitoral Ferruginosa 
de Franco, por estar legal- 
mente auctorisada e privile- 
giada, e por ter merecido as 
medalhas d^uro das expo- 
sições, garantindo a sua effi- 
cacia milhares de médicos e 
doentes que a teem usado. 
E' também precioso alimen- 
to para creanças e pessoas 
de estomago débil ou que 
pretendam um lunch ou re- 
feição facilmente digerivel, 
cuja acção pôde realçar-se 
com um cálix de Vinho Nu- 
tritivo de Carne. 

—«C4»  

Homem Chrlsto 
expulso 

Em conformidade com a 
lei dc 26 de julho de 1912, 
foi expulso do território por- 

' tuguez Homem Chrlsto,filho. 

Caminho de ferro d« 
Lapella a Monsão 

Segundo informa o nosso 
presado collega «O Povo dc 
Monsão», continuam estacio- 
nários os trabalhos de as- 
sentamento da linha ferrea 
no lanço de Lapella a Mon- 
são, sem que possa lobrlgar- 
se o motivo ou motivos 
d'essa paralisação. 

Aquelle nosso collega fáz 
varias considerações sobre o 
assumpto, considerações que 
achamos justas e dignas da 
maior attenção. 

E' preciso que o governo 
tome as necessárias provi- 
dencias para que a conclu- 
são Taquella linha seja em 
breve um facto, a fim de 
pôr cobro aos enormes pre- 
juízos que o publico está sof- 
frendo. 

   

Camara Municipal 

E' na próxima segunda 
feira, 2 de novembro, pelas 
14 horas, que deve ler logar 
a primeira sessão plenarla 
da Camara Municipal d^ste 
concelho, respeitante ao 4.0 

trimestre do corrente anno. 

—— 

Novo horário 
de comboios 

A começar em 1 de no- 
vembro proxlmo entra em 
vigor nas linhas da Compa- 
nhia dos Caminhos de Fer- 
ro Portuguezes o horário dc 
comboios para serviço de 
inverno. 

Pelo movo horário não 
soffrem alteração apreciável 
os comboios de longo curso, 
mantendo-se em circulação, 
até a/iso em contrario, os 4 
comboios rápidos e 2 «sud- 
express» que diariamente fa- 
zem serviço entre Lisboa e 
Porto. 

O comboio rápido n.0 56, 
do Porto para Lisboa passa, 
de 1 de novembro em dian- 
te, a chegar um pouco mais 
tarde á capital. 

ANNUNCIOS' 

EDITAL 

A commlssão executi- 
va da Camara Muni- 
cipal do concelho de 
Melgaço, devidamen- 
te auctorisada: 

FAZ PUBLICO que no 
dia 11 de novembro 

proximo futuro, pelas 10 ho- 
ras, á porta do edifício dos 
paços do concelho, se ha-de 
proceder á arrematação, em 
hasta publica, de uma em- 
preitada parcial de terraple- 
nagens, fornecimento de pe- 
dra britada para reconstruc- 
ção e remendagem, construc- 
ção de quatro siphões de per- 
peanho em uma levada, mu- 
ros de supporte, alguns dre- 
nos, uma servidão publica, 
exeavação em fundações, um 
aqueducto de o,m6>^ o,m6o e 
um cano de o,ra4f*jo,11^ e 
calçada á portugueza, no 
primeiro lanço da estrada 
municipal de Prado a Pader- 
ne, entre os logares da Ser- 
ra e do Barral, ficando o 
arrematante obrigado a cum- 
prir todas as condições de 
execução das obras a cons- 
truir. ' A base da licitação é 
de 6o8088. O deposito pro- 
visoiio dc 15022 será feito 
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T-AJZElvI AI-JNOS 

Amanhã — a menina Maria Helena da Rocha Fernandes Pin- 
to. 

Sabbado — o sr. Thocnz Quintino. 
Domingo — a ex.ma sr." 1). Aurora d'Asceusão Vasconcellos. 
Segunda feira — os srs. José Antonio de Sousa e Joào Gon- 

çalves Ribeiro. 
Quarta feira — o sr. dr. José Joaquim da Rocha. 

Regressou de Caminha, com sua ex.""1 família, o sr. Luiz 
Barreto de Lara, muito digno tenente da guarda fiscal. 

— Vimos aqui, no dia 9, os srs. dr. Ladislau de Moraes, 
Luiz Vicente d'Araujo Cunha, Umberto Motta, Manoel Fran- 
cisco da Ponte e Manoel Simões Maia e sua presada esposa, 
de Monsáo. 

— Também aqui vimos, na segunda feira, em serviço do 
fôro, o sr. dr. Luiz Gonzaga d'Assis Teixeira de Magalhães, 
distincto advogado dos Arcos de Val de-Vez e ex-juiz de di- 
reito da comarca de Valença. 

— Esteve no Porto o sr. João Pires Teixeira. 
— Passa melhor dos seus incommodos a ex."" sr.aD. Ma- 

ria da Conceição Queiroz. 
Estimamos. 
— Esteve aqui, na segunda feira, o sr. Frederico Ribeiro 

da Costa Cesar, muito digno escrivão de direito da comarca 
de Monsão. 

no acto da praça perante a 
camara e o definitivo é 5 % 
do valor da proposta que 
for acceite. 

As condições da arrema- 
tação da empreitada acham- 
sc patentes na secretaria da 
Camara, onde podem ser 
examinadas em todos os dias 
úteis desde as 9 ás 15 horas. 

Para constar se passou o 
presente e idênticos que vão 
ser affixados nos logares 
mais públicos. 

Melgaço, iq de outubro 
de 1914. Éu, Duarte Augus- 
to de Magalhães, secretario, 
que o subscrevi. 

O presidente, 

Justiniano Antonio Esteves. 

EDITAL 

A commlssao cxecnti- 
v:s da Camara Muni- 
cipal do concclha de 
Melgaço: 

FAZ SABER que na sua 
secretaria, em todos 

os dias úteis, desde as 9 ás 
i5 horas, se acha em recla- 
mação o orçamento ordiná- 
rio da receita e despeza da 
mesma Camara paraoanno 
de igifi, pelo praso de dez 
dias, a contar d'esta data, 
findo o qual será apresenta- 
do á Camara para ser defi- 
nitivamente approvado. 

Para constar se passou o 
presente e idênticos q5è vão 
ser affixados nos logares do 
costume. 

Melgaço, 28 de outubro 
de 1914. 

O Presidente, 

Justiniano Antonio Esteves. 

Arrematação 

».a praça 

NO dia 1 de novembro 
proximo, por 12 ho- 

ras, á porta do tribunal ju- 
dicial d^sta comarca, se hão 
de arrematar os bens abaixo 
relacionados, penhorados na 
execução ^que o Ministério 
Publico move contra Maria 

dos Reis, solteira, lavradei- 
ra, do logar da Rasa, fre- 
guezia de S. Paio, os quaes 
voltam á segunda praça por 
metade do seu valor, por 
não terem obtido lanço al- 
gum na primeira. 

PRÉDIOS 

(1) — O direito e acção á 
decima parte da leira dos 
Ponhadouros, de mato, sita 
no logar do Amial,freguezia 
de S. Paio, que foi avaliada 
na quantia de 5(Soo e vae á 
praça pela quantia de 255o, 
descripta na conservatória 
sob n." 17:827. 

(2) — Ó direito e acção á 
decima parte dhim esplguei- 
ro, com seus respectivos ro- 
cio~ de eira, telhado, de pe- 
dia c madeira, sito no logar 
da Rasa. freguezia de S. 
Paio. avaliada na quantia de 
i55o e vae á praça pela 
quantia de 575, descripto na 
conservatória sob n.017:828. 

(3) — O direito e acção á 
decima parte ia 'eira da Ar- 
roteia, era sucaicos, ds pão 
e vinho, com a sua respecti- 
va agua, sita no logar de 
Requeijo, freguezia de S. 
Palo, avaliada na quantia de 
55oo e vae á praça pela 
quantia de 255o, descripta 
na conservatória sob n.0 

17:829. 
(4) — O direito e acção á 

decima parte dos Valiados 
do Arredor, de pão e vinho, 
sitos no logar da Rasa, fre- 
guezia de S. Paio, avaliada 
na quantia de 25oo e vae á 
praça pela quantia de i5oo, 
descripta na conservatória 
sob n.0 17:830. 

(5) — O direito e acção á 
decima parte da leira da 
Carrasqueira, de mato e le- 
nha, sita no logar da Rasa, 
freguezia de S. Paio, avalia- 
da na quantia de i55o e vae 
á praça pela quantia de 575, 
descripta na conservatória 
sob n.0 17:831. 

(6) — O direito e acção á 
decima parte da leira do 
Ameal, de pão e vinho, sita 
no logar do mesmo nome, 
freguezia de S. Paio, avalia- 
da na quantia de 9500 e vae 
á praça pela quantia de 
455o, descripta na conserva- 
tória sob n.® 17:832, 

(7) — O direito e acção á 

decima parte da Casa de 
Morada, com rocios e po- 
mar e quinteiro coberto de 
latadas que produzem vinho, 
é telhada e sobradada, corr. 
altos e baixos, sita no logar 
da Rasa, freguezia de S. 
Paio, avaliada na quantia de 
85oo e vae á praça na quan- 
tia de 4500, descripta na 
conservatória sob n.0 17:833. 

(8) — O direito e acção á 
decima parte da leira do 
Outeiro, de pão e vinho, si- 
ta nos limites do logar de 
Requeijo, freguezia de S. 
Paio, avaliada na quantia de 
65oo e vae á praça peia 
quantia de 35oo, descripta 
na conservatória sob n.0 

17:834. 
(9) — O direito e acção a 

uma decima parte dos Val- 
iados do Carrazedo, de pão 
e vinho, (seccos), sitos no lo- 
gar dc Requeijo, freguezia 
de S. Paio, avaliada na quan- 
tia de 2500 e vae á praça 

na quantia de i5oo, descrip- 
ta na conservatória sob n.0 

17:835. 
(10) — O direito e acção á 

quinta parte do campo da 
Fonte, de pão e vinho, sito 
no logar da Rasa, freguezia 
de S. Paio, avaliada na quan- 
tia de io5oo e vae á praça 
peia quantia de 55oo, des- 
cripta na conservatória sob 
n.0 17:837. 

Estes prédios vão á praça 
para pagamento de custas e 
sellos em divida ao juizo. 

Pelo presente são citados 
todos os credores incertos 
da executada para assistirem 
á praça. 

Melgaço, 22 de outubro 
de 1914. 

Verifiquei; 
O Juiz de Direito, 

Araujo Ramos. 

O escrivão, 

Custodio da Costa e 'Brito. 

©uriueíiarin (Barantida 
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m Dl SILVA 

MIBILiGKA.ÇO 

N'este estabelecimento de onrivesaria encontra-se nm 
? grande sortido de cordões, cadeias, trancelins, broches, ^ 
é anéis, pulseiras, argolas, medalhas, berloques, estojos 
? de prata proprios para brindes, etc.. 

Obras recebidas directamente da fabrica. 

PREÇOS MODICOS | 

Fazem-se concertos de ouro e prata ? 

SilSEirBEUlEnJBElTBbIH BlfÊEirBtílÍEBTJBBTJBEJlS 

GRAND PRIX 
O MAIOR PREMIO DA EXPOEIçJo - LONDRES 1904. 

Xarope Peitoral James 
frtffiítd» com modalhii de ouro nas •xpotlétai Lisboa 1883, 

Paria 1889, Bolem 1893, 
Aovars 1894, losdraa 1904, Rio do Janeiro 1908, oto. 

Heroico contra todas as afeções dos 
orgãos respiratórios, taes como: tosses 
rebeldes ou convulsas, ataques asmá- 
ticos, bronquites agudas ou crónicas. 
Legalmente autorizado pelo Conselho de 
Sande Publica de Portugal e pela Ins- 
pectoria Geral d'Hlgiene dos E. U. do 
Brazll. t VEADA EM TODAS At PARMACIAS. 

Deposito Geral; FARMACIA FRANCO, FILHOS 
PEDRO FRANCO 4 C.' 
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Ourivesaria e relojoaria UNlAO 
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bTeste estabelecimento recentemente montado en- 
contra-se um completo e variado sonido de objectos 
d^uro e prata, crj^taes guarnecidos a prata e ouro, 
relogios de algibeira tanto para homem como para 
senhora (últimos modelos;, ditos de sala e meza e 
um variado sortido em estojos e objectos para brin- 
des. Longines, relogios dVta precisão. Fazem-se 
todos os concertos em ouro e prata assim como em 
relogios, garantindo todos os seus trabalhos. 

Aos excellentissimos freguezes e ao publico em ge- 
ra! recnmmendamos que não comprem n'outra par- 
te sem primeiro visitarem o nosso estabelecimento 
na rua do Dr. Luiz José Dias. 

O proprietário de esta ourivesaria percorre todas 
as feiras circumvisinhas onde recebe ordens dos 
seus estimados freguezes. 

Preços os mais modlcos. 
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bTeste estabelecimento encontram-se todos os j*;' 
generos de mercearia. Especialidade em chá. caií 
assucar refinado e azeite, com i '/a grau de a A < 
dez. 

Fazendas próprias para a estação de Invernc; 
completo sortido em fazendas de !ã c algodão; co- 
bertores, desde 55o reis a 355oo reis; uma grande 
variedade decalcado para homem,senhora ecrean- 
ça; grande e variado sortido de guarda-soes e cha- 
péus; camas de ferro; colchões; lavatórios; cosinhn'- 
de ferro; cadeiras e mobílias, pelo preço do catrn- 

"Ij logo da fabrica; malas de viagem; vidros; tintas e 
^ cimento, e 

possível enumerar. 
Machinas «SINGER» e bicicletas, a prestações; / 

a prompto pagamento, com grande desconto. Cou- t." 
certos e instrucções, grátis. gí> 

Vender mufto e ganhar pouco 6 o sys- > 
tema adoptado na 

muitos outros artigos que é quasi im- , * 
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r'PuRlVESA^IA E RE-^J 

LOJOARIA yVlAA I 

PRAÇA DE DEU-LA-OEU S 

—HMONSÃOH^- ^ 

c?««r» 

Grande sortido em objectos de ouro e prata, cj 
Sortido completo em objectos de ourivesa- t1! 

ria. Relogios para homem e senhora, assim co- r 
mo para sala e despertadores. [3 

Percorre todas as feiras circumvisinhas. 

Treços òcm competência É 
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AKTÕES »£ VIálTA 

Desde Soo a 600 réis o 
cento. 
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1 siT.4 olOcina, de que é director Gaspar F. Uodrigues, 
eucarrega-se de todos os trabalhos typographlcos, 

como jornaes, livros, cartazes, programmas para 
theatros, mappas, cartas fúnebres, mcmuranduns, bilhe- 
tes para rifas, facturas, participações de casamento, re- 

cibos para confrarias e juntas de parochia, etc. 
Encarrega-se também de impressos para repartições 

publicas e camaras municipaes. 

v 

ÍARTÕJGS DE LUTO 

Desde 600 % 800 réis 
o cento. 

PREÇOS MODICOS 
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Contra 

a debilidade 

Failuíia Peitoral Ferrogiaosa 
Farmacia Franco 

é um precioso medlca- 
 cção tónica reconstitn- 

reconhecido proveito nas 
.......icas, de constituição fraca, 

geral, que carecem de forças no 1 ^ é ao mesmo tempo um exce- 
mrador, de fácil dlges- 
a pessoas de estomago 

, para convalescentes, 
i ou creanças. 
mente autorizado e pre- 

Esta farinha é 
5?en,t0doPtaM 

Pedro Franco & (ô 
DEPOSITO GEHAL 

RUA DE BELEM, 147 - LISBOA 
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COFIES legítimos á prova de fogo. 
FOGÕES de fogo circular,com caldeiras cylindrl- 

cas, para lenha carvSo. 
GAMAS de ferro e metal.—LAVATÓRIOS de 

ferro. 
LOUCAS de ferro esmaltado e estanho. 
COLCHÕES e ENXERGÕES de palha, folhelho 

lã, crina e sumauma 
BANHEIRAS, BALDES, BACIAS e todas as 

obras de zinco. 

EXECUTA TODAS ^5 OBRAS DE FERRO 
a- 
•n 
o 

OFFICINAS 3i, Cima de Villa, 33 
DEPOSITO: 129, Sá da Bandeira, i33 
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FUNDADA Ktl ISSO 

RUA DA CALÇADA—MELGAÇO 

Constniem-se gazometros para produzir gaz ace- 
ijleno. 

O trinmphante apparelho automático sem rival, è 
mperior a lodos os systemas atè hoje conhecidos. 
Isento de perigos, de funccionamento absolutamente 
garantido e perfeito, recommeuda-se pela sua sim- 
plicidade, segurança e economia. 

Executa-se em todos os tamanhos, com um ou 
dois geradores, podendo servir para illuminação de 
casas particulares, commerciaes ou villas. 

Encarrega-se da montagem de canalisaçòes para 
"gua ou gaz era qualquer terra do paiz e da compra 
1'-tubos de ferro ou chumbo, torneiras, bicos, car- 
boneto de cálcio, candieiros e todos os seus acoes- 
■iorios, desde os mais simples aos mais luxuosos, 
para o que tem correspondência directa com as mais 
importantes casas, no genero, de Lisboa e Porto. 

Executa com perfeição toda a obra concernente á 
sua arte, por mais ditficil que seja, tanto em metaes 
como em folha, zinco, chumbo e ferro zincado. 

PREÇOS LIMITADÍSSIMOS 
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Praça da Republica 

MELGAÇO 

N'este muito acreditado estabelecimento, en- 
contram-se sempre as mais recentes novidades, 
taes como: Calçado fino para homem, senhora e 
creança; chapens, guarda soes em sêda, pretos e 
de côr, para homem e senhora; grandioso sortido 
de collarinhos e gravatas; meias, coturnos e pin- 
gas, para homem, senhora e creança; perfumarias 
naciónaes e estrangeiras; obejectos .proprios para 
prendas; um grande sortido de miudezas; bolachas 
naciónaes e estrangeiras; vinhos finos e licores. 

Preços sem competência. 
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Transações com objectos de 
metais e pedras preciosas 

Compra-se ouro velho. 

Esmaltes artísticos premia- 
dos com medalhas de oure 
no estrangeiro. 

Autor em Portugal 

J. SILVEIRA 

Rua da Picaria, OO 
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Francisco M. da Cosia e Silva 

DA 
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VAGEWÇA UO RIAiaO 
Rua do Fouselhelro f-opes da tsilva 

N'e3te estabelecimento, encoutra-se um va- 
riado sortido de calçado para homens, senho- 
ras e creanças, sendo de notar que á solidez, 

,J bom acabamento e optimos cabedaes empre- 
gados, junta-se a modicidade de preços, facto 
incontestável que levou á SAPATARIA CEN- 
TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 

* merosos freguezes que todos os dias a procu- 
ram. 

N'esta casa, não só se executa obra nova 
em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a maior so- 
lidez e sempre cabedaes de 1 ,• qualidade. 

Também tem um grande sortido de poma- 
das allemãs e americanas, para conservação 
do calçado, e em todas as côres, que vende 
por preços sem competência. 
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Por contracto que fez com a viuva do fal- 
lecido João Alves da Cunha, participa aos 
eX.mo. fregUeZes de Melgaço que todos os dias 
9 de cada mez recebe as suas estimáveis ordens 
ha pharmacia do sr. Araujo. 
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Ps MAIS ECONOMIGOSj 

RESISTENTES 

IJTJIXITJ OSOS 

TODOS ESTES CARROS SAO MUNI- 
DOS DE MOTORES SEM VAL VELAS 
KNEIGTH 

Representantes para 
Portugal e Brazil 

Jrmâfl & C" 

Garage Minerva 

Rua José Falcão 

• Stand Minerva 
« 

Rua do Commercio 
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